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diÁria
.

Portaria Nº. 050 de 08 de FeVereiro de 2022
fundamento legal: conforme processo nº 2022/107685 e art. 145 da lei 
Estadual nº. 5.810 de 24/01/1994.
objetivo: Garantir a integridade física dos servidores envolvidos nas ativi-
dades de fiscalização ambiental nos municípios de abrangência da região 
administrativa do Mosaico de Unidades de conservação lago de Tucuruí.
origem: Tucuruí-Pa 
destino: Novo repartimento, Breu Branco, Goianésia do Pará, Jacundá, 
Nova ipixuna, Marabá e itupirangaPa
Período: 07 a 28/02/2022 - 21,5 (vinte e uma e meia) diárias
Servidor: 1° Enickson correa de Sousa de araujo – 54046571
2° SGT PM José do carmo da costa e Silva – 53745021
2° SGT PM carlos augusto Teixeira carrera – 53598561
2° SGT Paulo ronaldo Baia Miranda – 55765391
2° SGT Marcio Marcelo dantas reis – 55763341
3° SGT antonio Marcio cavalcante freire – 57223568
3° SGT Jeane Mara da Silva Moreira – 541955911
cB PM arthur franco oliveira dos Santos – 57224489
cB PM Sidney Silva do rosário – 57232173
cB PM ivan Monteiro de Brito – 57223932
cB PM renan Martins ribeiro – 57232953
Sd PM Walter augusto Padilha da Silva – 5938316
Karla lESSa BENGTSoN 
PrESidENTE do idEflor-Bio

Portaria Nº. 105 de 25 de FeVereiro de 2022
fundamento legal: conforme processo nº 2022/222411 e art. 145 da lei 
Estadual nº. 5.810 de 24/01/1994.
objetivo: inauguração da nova base do instituto em São Geraldo do ara-
guaia, em solenidade com a participação do Governador do Estado.
origem: altamira-Pa
destino: São Geraldo do araguaia, Marabá e Belém-Pa
Período: 22 e 23/02/2022 - 2 (duas) diárias
Servidor: Karla lessa Bengtson – 5560918 – Presidente
ridiVaN clairEfoNT dE SoUZa MEllo NETo
dirETor dE GESTÃo adMiNiSTraTiVo E fiNaNcEiro do idEflor-Bio

Portaria Nº. 106 de 25 de FeVereiro de 2022
fundamento legal: conforme processo nº 2022/215771 e art. 145 da lei 
Estadual nº. 5.810 de 24/01/1994.
objetivo: Entrega de insumos nas comunidades em Medicilândia e Partici-
pação nas inaugurações em altamira: laboratório de solo de água e planta 
da UfPa em parceria com o idEflor-Bio; centro de biotecnologia do idE-
flor-Bio e laboratório de Biotecnologia.
origem: Belém-Pa
destino: altamira e Medicilândia-Pa
Período: 16 a 18 e 21/02/2022 - 3,5 (três e meia) diárias
Servidor: Karla lessa Bengtson – 5560918 – Presidente
ridiVaN clairEfoNT dE SoUZa MEllo NETo
dirETor dE GESTÃo adMiNiSTraTiVo E fiNaNcEiro do idEflor-Bio

Protocolo: 766879
Portaria Nº. 085 de 08 de MarÇo de 2021

fundamento legal: conforme processo nº 2021/29660 e art. 145 da lei 
Estadual nº. 5.810 de 24/01/1994.
objetivo: Garantir a segurança dos técnicos da GrcN 2 e atuar no controle 
de acesso dos coletores de castanhas no interior da flota do Trombetas.
origem: Santarém-Pa 
destino: oriximiná e Jaramacaru-Pa
Período: 08/02 a 09/03/2021 - 29,5 (vinte e nove e meia) diárias
Servidor: SGT PM raimundo lezir rocha Nunes – 5796245
cB PM Moacir Gentil Pedroso – 572044481
Sd PM lívea amazonas de Jesus – 5944772
Sd PM andrey ribeiro araújo – 5944616
Karla lESSa BENGTSoN 
PrESidENTE do idEflor-Bio

Protocolo: 766968
..

secretaria de estado
de seGUraNÇa PÚBLica
e deFesa sociaL

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 032/2022/ccV/GaB.sec/seGUP. 
dispõe sobre a substituição de Membro da comissão designada para acom-
panhar e fiscalizar a execução do instrumento.
o Secretário de Estado de Segurança Pública e defesa Social, nomeado 
pelo Decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no Diário Oficial do Esta-
do n° 33.774, no uso de suas atribuições legais; e
CONSIDERANDO a necessidade de manter o controle e a fiscalização sobre 
a execução dos contratos e congêneres firmados pela Secretaria de Estado 
de Segurança Pública e defesa Social, tendo em vista os princípios da le-
galidade, moralidade e eficiência, e;
coNSidEraNdo o comando insculpido no artigo 67 da lei federal nº 
8.666/93, quanto às determinações legais para o acompanhamento e 
a fiscalização dos contratos administrativos; o artigo 3° do Decreto n° 
870/2013 e a instrução Normativa n° 02/2019 da aGE; e

coNSidEraNdo a celebração do coNTraTo N° 255/2021 - SEGUP/Pa, 
celebrado junto a empresa TEcHBiZ forENSE diGiTal lTda, oriundo do 
Processo Eletrônico n.º 2020/1031175, cujo objeto é a aquisição de solu-
ção, em hardware próprio, para extração de dados a partir de plataformas 
eletrônicas portáteis para “fortalecer e Modernizar as instituições de Se-
gurança Pública do Estado do Pará”, com recurso oriundo do coNVÊNio N° 
891878/2019 firmado entre a SEGUP/PA e a SENASP/MJ, de acordo com as 
condições e especificações do Termo de Referência; e
coNSidEraNdo o descrito no MEMoraNdo N° 133/2022/GaB.Siac/
SEGUP, que solicita a substituição do servidor: rafaEl HENriQUE Maia 
BorGES, Matrícula funcional: 5931161, nomeado como membro da co-
missão do contrato em epígrafe, através da PorTaria N° 1.809/2021 - 
GaB.SaGa/SEGUP, de 25/11/2021, publicada no doE n° 34.779, de 29 de 
novembro de 2021; que
rESolVE:
art. 1°. designar o servidor dPc diMiTri TElES ESMEraldo dioGE-
NES, Matrícula funcional: 59140096, como membro da comissão para 
acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato n° 255/2021/SEGUP.
art. 2º. Em caso de necessidade eventual de substituição será emitida 
Portaria específica para este fim.
art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Belém/Pa, 25 de fevereiro de 2022.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
UalaME fialHo MacHado
Secretário de Estado de Segurança Pública e defesa Social

Protocolo: 766659
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LiceNÇa Para trataMeNto de saÚde
.

Portaria N° 338/2022-saGa BeLÉM, 02 de MarÇo de 2022 
o Secretário adjunto de Gestão administrativa da Secretaria de Estado de 
Segurança Pública e defesa Social, no uso de suas atribuições legais.
coNSidEraNdo: o art. 81 da lei Estadual nº. 5.810/94, que dispõe sobre 
o regime Jurídico Único dos Servidores Públicos civis da administração 
direta, das autarquias e das fundações Públicas do Estado do Pará.
coNSidEraNdo: laudo Médico n° 206100a/1
rESolVE: conceder 15(quinze) dias de licença Saúde à servidora Maria 
cElia alMEida GoMES, Mf nº 5310733/1, agente administrativo, no pe-
ríodo de 06.12.2021 a 20.12.2021.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa
Secretário adjunto de Gestão administrativa da SEGUP

Protocolo: 766723
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terMo aditiVo a coNtrato
.

11º terMo aditiVo ao coNtrato Nº 010/2013-seGUP/Pa
Processo: 2013/77384
Exercício: 2022
origem: dispensa de licitação nº 004/2013.
objeto: o presente instrumento tem por objeto a prorrogação do prazo 
de vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, com início em 26 de 
fevereiro de 2022 e término em 25 de fevereiro de 2023. o presente ins-
trumento poderá ser rescindido a qualquer tempo quando da homologação 
de certame licitatório ou instrução de novo processo em substituição, bem 
como assinatura de novo contrato para atender o mesmo objeto do con-
trato nº010/2013 - SEGUP/Pa
fundamentação legal: Parecer Jurídico Nº 117/2022 - coNJUr
data da assinatura: 25/02/2022
Vigência: 26/02/2022 a 25/02/2023.
Programação orçamentária: 21.101.06.183.1502.8269 - articulação dos Órgãos 
de Segurança Pública com a Sociedade; Natureza: 339036; fonte: 0101;
contratado: NElSoN riBEiro dE MaGalHÃES E SoUZa
cPf: 116.671.922-72
Endereço: rua arcipreste Manoel Teodoro, nº 600, Bairro: Batista campos,
cEP: 66.015-040, Belém - Pa
ordenador: PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa - SEcrETário adJUNTo 
dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa

Protocolo: 767110
1º terMo aditiVo ao coNtrato Nº 022/2021-seGUP/Pa

Processo: 2020/780293
Exercício: 2022
origem: Pregão Eletrônico Nº 002/2021 - SEGUP/Pa
objeto: consitui objeto deste Termo aditivo a prorrogação da vigência do 
contrato por mais 12 (doze) meses, com início a contar da data de 25 de 
fevereiro de 2022 e término em 24 de fevereiro de 2023. E o acréscimo de 
25% (vinte e cinco por cento) perfazendo o valor de r$ 8.642,50 (oito mil 
seiscentos e quarenta e dois reais e cinquenta centavos), passando o valor 
inicial global de r$ 34.570,00 (trinta e quatro mil e quinhentos e setenta 
reais), para r$ 43.212,50 (quarenta e três mil duzentos e doze reais e 
cinquenta centavos) conforme cálculo da coordenadoria de Execução or-
çamentária e financeira.
fundamentação legal: Parecer Jurídico N° 111/2022-coNJUr/SEGUP
data da assinatura: 24/02/2022
Vigência: 25/02/22 a 24/02/2023
Valor Global: r$ 43.212,50 (quarenta e três mil duzentos e doze reais e 
cinquenta centavos)


